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1a Parte: PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPA 

... Ç_~-~J-- ~~ 90!-~?~~99~[900 1-8 

EDITAL CONVOCA TÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2022.01.05.1 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM sito à Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro, Jardim - Ceará, por 
intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela Portaria n° 291 0002/21-GP, de 29 de 

, outubro de 2021 , torna público, para conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será J' r.ealizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regido pelo Decreto f : , r o 10.024 de 20 de setembro de 2019, subsidiariamente a Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei 
I ' Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, o que determina as Leis complementares n°123/2006 e n° 147/2014 e 

suas alterações e demais exigências deste Edital. A presente licitação será no site http://bllcompras.com. 

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

1.0. DO OBJETO 
1. 1. A presente licitação tem por objeto a contratação de serviços a serem prestados na aração de terras 
destinadas ao atendimento das demandas oriundas da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Rurais e 
Recursos Hídricos de Jardim/CE, conforme anexos, partes integrantes deste edital. 

2.0. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO. 
2. 1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios: 
www.tce.ce.gov.brllicitacoes e https://bllcompras.com. 

;lif' 2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
~J 1U '' 'https:l/bllcompras.com. 
'lj· "' ! ~ 

i ' i 

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
3.1 . INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07 de Janeiro de 2022 as 17:00 horas. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de Janeiro de 2022, às 09:00 horas. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 19 de Janeiro de 2022, às 10:00 horas. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 

4.0. DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Jardim está localizada na Rua Leonel Alencar, n° 347- Centro - Jardim/CE, CEP. 
63.290-000, telefone: (88) 3555-1772. 

": :5.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
· '5. 1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotações Orçamentárias constantes no quadro 

abaixo: 
---Ó-r ~ão--~u~n~id~.O~r-.~------~P~ro~.e~to~/A~t~ivi~da~d~e--------~------=E~Iem_e_n~to-d~e=o-es_e_s_a __ _ 

09 01 20.122.0001 .2.105.0000 3.3.90.39.00 
09 ____ ~01~~------~2=0 -=60=6=.00=0~7.=2-~10=8-=00=0~0 ------~--------~3.=3.=90=. 3~9.0.0 

6.0. DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
6. 1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema bllcompras.com. 
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6.1 .1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subi 
edital. 

Á) 

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do 
Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com. 
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em 
nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples, 
associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Jardim, e que satisfaçam a todas as condições da legislação 
em vigor e deste edital. 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei , a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 

,+

1 

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja compatível 
"I:.,, €om o objeto licitado. 
r ;i' 16.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério de 
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar no 123/2006, em seu Capítulo V - DO 
ACESSO AOS MERCADOS I DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema bllcompras.com 
o exercício da preferência prevista na Lei Complementar no 123/2006. 
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
6.7.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração; 
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil , sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
extrajudicial , dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração; 
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 

,, ,çond ição; 
, !6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
6.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país; 
6.7. 1 O. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 

7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7 .1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil , no sítio eletrônico http://bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital. Com 
relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a descrição 
do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1 .1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

, ::. , r;neio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (http://bllcompras.com). 
Y.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
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7.4. No campo "Informações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte: 
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo co ~ Jlisposto ~o 

: ~NEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabrican ' iQb.rpdttte; · 
•b) Preço global do lote cotado em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que 
faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 
34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico no site http://bllcompras.com. 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.9. Será vedada a identificação do licitante. 

, ., 7.1 O. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
," 1 ~isponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

'7.11 . Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 
dos bens/prestação de serviços. 
7 .12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital , exclusivamente por meio do 
Sistema BLL (Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil) , no sítio eletrônico http://bllcompras.com, até a data e 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do 
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. Abertas as propostas, o( a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. 

', , Çaso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
, !êm tempo real por todos os participantes. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e 
unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I - TERMO 
DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o lance final deverá 
ating ir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o lote cotado seja 
composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso não seja realizada a 
fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior 
ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, vagas 
ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se oponham a 
qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que contenha preços 
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ex~ssivos ou ma~ife~t::nte inexeq::~. ~~~:~~i:~~~~:b~l~:~.()~:::ri!::: ou co~"'er~ • 
ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação dêf-Hf~t 1 

. ; 

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

·: ;9.0. DA ETAPA DE LANCES 
1 ;9.1. O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 

' ·licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote. 
9.2. 1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo 
de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser inferior àquele 
limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo 
a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 
9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar. 
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real , do valor do menor lance 
registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao( a) pregoeiro( a) nem aos demais participantes. 
9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem 

1 
• :preju ízos dos atos realizados. 

9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art. 31 , inciso 11 c/c 
Art. 33, do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 
9.5. 1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 1 O (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 1 0% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sig iloso 

. até o encerramento deste prazo. 
· .: 9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 

. I' I melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem crescente 
de vantajosidade. 
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 
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9 .. 5..7 .. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda à ~ências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o re1 .féld Qta ~~) 
fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. -
9.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da 
Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 8538/2015. 
9..7 . Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem com 
preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP. 
9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

! , I• 

'> !desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item 
anterior.. 
9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.11 . A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.12. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10.0. DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 
1 0.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o( a) Pregoeiro( a) deverá encaminhar, pelo 

· /ªistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
· 'proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

10 .. 2 .. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
1 0.3. Encerrada a etapa de negociação, o( a) Pregoeiro( a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no 
edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art .. 26 do Decreto n° 
10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do edital. 
1 0.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(licitacaodejardim@gmail.com) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar, devendo a 
proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação referida no item 10.1 deste edital. 
10.4.1 . O não cumprimento da entrega da proposta final , dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
~carretará na inabilitação/desclassificação do . proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 

·,: 1 ~ucessivamente , observada a ordem de classificação. · 

11.0. DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA FINAL (CONSOLIDADA) 
11 .1. A proposta final consolidada deverá ser apresentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance, 
nos termos do Anexo li- Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 
vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 

- )1~' ~I 
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concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativo %vendo ser } . 
indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informações relativas ao bem ofertado. · 111', t 1 cY :. 
11 . 1. 1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na desclass -- _.. ·: 
da mesma. I 

11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 
11 .3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital. 
11 .4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 
11 .5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus atinentes à 
entrega do objeto. 
11 .6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de empregados, 
a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao reg ime das cooperativas, devendo a 
proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer outro agente 
econômico. 

J( ,, . ~ 1. 7. Após a apresent~ção da proposta não caberá desistência. 

~~~ .11 1 ,12.0. DA HABILITACAO 1

~ '" '12.1 . OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b) Cópia da Inscrição Municipal ou Estadual; 
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio; 
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio; 
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais; 
D Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União; 
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS)- CND; 
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST; 
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede 
do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada 
de documentos de eleição de seus administradores; 
k) Registro comercial , no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 

, 1 Licitante; 
:, !I) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s), 
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado . 
q) Comprovação de registro ou inscrição na entidade de classe competente, compatível com o objeto da 
licitação, e que conste seu(s) responsável( eis) técnico(s) ; 
o.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado com 
firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de identificação do 
signatário para confrontação da assinatura; 
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 

i: ~ ~ 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
· trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII , do Art. 7° 

da Constituição Federal. 
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. ~· . 12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da me:114 
. · C~ 

;1 .'/: ~ ~ue não conste previsão em legislação espeCífica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
w (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 

conforme legislação do órgão expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 

OBSERVAÇÃO: O documento de identificação do signatário exigido na subalínea "o.1 " deverá ser inserido 
na Plataforma bllcompras.com no campo destinado ao atestado de capacidade técnica, podendo ainda 
ser anexado no campo OUTROS DOCUMENTOS. 

13.0. OUTRAS DISPOSIÇÕES 
13.1 . Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte 
ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s) , 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006. 

, 13.2. A não comprovação da regularidade fis.cal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 

1
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os 

11Jcitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14.0. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se como 
parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando alcançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata. 
14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela Administração, sob 
pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote 
aos valores constantes no mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante daquele 
Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências 

· /· ~ abilitatórias , o(a) pregoeiro( a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a habilitação 
. ~o participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 

a este edital. 
14.1 .5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2°, da Lei 
Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no prazo 
de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência. 

15.0. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou conflitos 
com as exigências deste edital. 
15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em 
epigrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
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16.0. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCA TÓRIO _,o!14 J I .C ':v 
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao(a) pre ·~ 
até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço licitacaodejardim@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema do bllcompras.com e o 
órgão interessado. 

1 j 6.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social 
I ~ nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e disponibilizar 
as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email). 
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que 
enviaram solicitações. 
16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o 
presente ed ital , mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo 
e-mail licitacaodejardim@gmail.com. 
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas. 
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante 
não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública . 

. , I ~ 6 . 9 . A impugnação não possui efeito suspensivo e caperá ao( à) Pregoeiro( a) decidir sobre a mesma no prazo de 
2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 
16.1 O. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto se a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.0. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail 
licitacaodejardim@gmail.com. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 
vista imediata dos autos. 
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado a 
.adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

I iJ7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 
eletrônico constante no subitem 2.2. , deste edital. 

18.0. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo( a) pregoeiro( a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso contrário, a 
adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 
depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta licitação, 
decidido o recurso, este homologará o julgamento do( a) pregoeiro( a) e adjudicará o objeto ao vencedor. 
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18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente proc I 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação escrita. 
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 
ocorrências relevantes. 

19.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal , 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 

I .· relo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
1 !' i ~romovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 

'previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
19.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade 
das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções 
fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

· b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição 
,', ~ ~o contrato, não especificada nas demais alíneas desté inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

. ' c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
111 -suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Jardim, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, 11 e 111 do item 19.2 supra e 10 (dez) dias 
corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
19.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 

1 
· i / ~ontratada , o valor devido será cobrado admini.strativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado 

•mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
19.5. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 19.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados; 
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: 1~ 11 -sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimen 
tributos. 
19.6. As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do item 19.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
19.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do 
valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da 
obrigação assumida. 
19.8. As sanções previstas no item 19.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital , e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20.0. DA CONTRATAÇÃO 
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 

. • : ~ ~ontrato . Este prazo poderá ser prorrogado Úma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
1 transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital , as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a 
assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato. 
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
estão definidas no Anexo IV- Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21.0. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21 .1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante decisão 
devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso. 
21 .2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão 
i eosterior de documentos que deveriam constar 'originar~amente na proposta e na documentação de habilitação. 
1t 1.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às 
solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Jardim. 
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
21 .7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21 .8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido 
emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21 .9. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido protocolo 
com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional licitacaodejardim@gmail.com, ou no 

, ,próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame. 
11 1'11• 
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21 .1 O. Fica terminantemente proibido ao( a) pregoeiro( a) prestar quaisquer informações so ~ pregao Ja 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, c 
garantir a lisura do certame. 

; ·?1 .11 . Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente. 
1
' 121.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 

21 .13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
21 .14. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos requisitos 
de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital , e art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal , com fundamento no art. 299 do 
Código Penal Brasileiro. 
21.15. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal das 
empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a proposta ou 
inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
21.16. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Jardim, Estado do Ceará. 

. I 22.0. DOS ANEXOS ' 
i ', ~2 . 1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 

' ANEXO 1- Termo de Referência (Orçamento Básico) 
ANEXO 11- Proposta de Preços 
ANEXO 111- Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV- Minuta do Contrato 

Jardim/CE, 05 de Janeiro de 2022 . 

...... AliiER~~:rc/ 
Pregoeiro Oficial 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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ANEXO I 
FLS: 8'\ \ _ )/\_.____ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA: Renato Ferreira de Sousa 

FUNÇÃO: Secretário de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos 

I '1- OBJETO: 
" I ~ .1 - Contratação de serviços a serem prestados na aração de terras destinadas ao atendimento das demandas oriundas 

da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos de Jardim/CE. 

2- MOTIVAÇÃO: 
2.1 - Diante da necessidade de manutenção das atividades da Secretaria de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos 
Hídricos que compõem o governo municipal de Jardim/CE, justifica-se a prestação dos serviços do objeto em 
referência. 

3- ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADES, PRAZOS DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E OBRIGAÇÕES: 

3.1- DAS ESPECIFICAÇÕES GERAIS: 
3.1.1 - Os maquinários a serem contratados deverão estar em ótimas condições de uso e apresentar as seguintes 
características mínimas: 

, . :3.2- ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E· VALOR ESTIMADO 
' !"· •jl !iil 

, , • 
1 Lote 01 : 03 Discos 
~m -- --------------=Es_p_e~ci=fic-a-çã~o------------~~U~n~id-. ~~ --~~--~~~~~----~~~ Qtde. Valor unitário Valor Total 
0001 Serviços de locação de trator agrícola equipado com grade 

1 aradora com no mínimo 03 discos, em bom estado de uso, com 
, operador, manutenção, mobilização e desmobilização Hs 
combustível e demais despesas por conta da contratada, para 

__ _ Jlr~aro do solo . 

Lote 02: 16 Discos 
Item Especificação Unid. I 

I 

I 0001 1 Serviços de locação de trator agrícola equipado com grade 

1 

. aradora com no mínimo 16 discos, em bom estado de uso, com 
· I operador, manutenção, mobilização e desmobilização, Hs 

I 
1 combustível e demais despesas por conta da contratada , para 
preparo do solo 

300 142,33 42 .699,00 

Total : 42.699,00 

Qtde. l Valor unitário I Valor Total 
I 

I 
300 203,00 I 60.900 ,00 

I 
I 

Total : 60.900,00_ 

3.2.1 - Conforme exigência legal, o Município de Jardim realizou pesquisas de preços e estimativa de custos com 
.; 

1
empresas atuantes na região no ramo do objeto licitado, em atendimento aos parâmetros na Instrução Normativa n° 73, 

1 l ~e 5 de agosto de 2020. 
· '3.2.2- Fora utilizado como metodologia para obtenção do preço de referência para a futura contratação, o menor valor 

obtido entre os itens nas pesquisas de preços. Sendo assim, o valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 
103.599,00 (cento e três mil quinhentos e noventa e nove reais). 
3.2.3 - Não serão aceitou para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento 
acima detalhado. 

3.3. DO DETALHAMENTO DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Rua Leonel Alencar, n• 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63.290-000 
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CNPJ n° 07.391.006 0001-86 

3.3.2 Os locais da prestação de serviços serão em propriedades de pequenos produtores ruraiS\líl:i>_e(je 
zona rural do Município de Jardim - devidamente autorizados pela Secretaria Municipal de 
Serviços Rurais e Recursos Hídricos de Jardim mediante ordem de serviço expedido pela contratante 
3.3.3 A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer risco durante a execução dos serviços. 
3.3.4 A manutenção preventiva e corretiva dos maquinários e implementas contratado, inclusive troca de 
peças, acessórios, pneus, lubrificantes, filtros , dentre outros, será de responsabilidade da CONTRATADA. 
3.3.5. As despesas necessárias para regularidade da documentação do maquinário contratado correrão por 
conta da CONTRATADA, se houver. 
3.3.6. Atender de imediato, às solicitações do CONTRATANTE referente a panes verificadas nos maquinários 
contratados e que impeçam o uso. 
3.3.7. Em caso de pane ou defeitos que não possam ser sanados de imediato cuja utilização se torne 

1, jiP,possível ou temerária, a CONTRATADA deverá tornar disponível outro maquinário do mesmo padrão no 
· ·· ' ~razo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, e arcar com todas as despesas provenientes desta situação, tais 

como reboque ou remoção do maquinário defeituoso. 
3.3.8. A CONTRATADA deverá atender aos chamados da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços 
Rurais e Recursos Hídricos de Jardim, para assistência técnica no prazo máximo de 06 (seis) horas. 
3.3 .9. O conserto solicitado deverá ocorrer em até 24 (vinte e quatro) horas, a contar do horário da chamada. 
Caso contrário, a CONTRATADA deverá substituir o maquinário ou implemento contratado, mesmo que 
provisoriamente, às suas expensas, por outra que possua a mesma especificação técnica, em no máximo 24 
(vinte e quatro) horas, a fim de não prejudicar as atividades no âmbito do CONTRATANTE. 
3.3.1 O. O Combustível será fornecido pela CONTRATADA. 
3.3.11 . O operador será de responsabilidade da CONTRATADA, por meio de pessoal próprio. 
3.3.11 .1. O Licitante Vencedor deverá disponibilizar operadores para a execução dos serviços; 
3.3.11 .1.1. Os funcionários serão fiscalizados pela Secretaria Requisitante, aqueles de má conduta deverão 
ser substituídos imediatamente; 
~ . 3 . 11 . 1 . 2 . O Licitante Vencedor deverá contratar operador para escala de serviço responsabilizando-se pelos 

' ,, : ~onorários ; · 
' 1 ~ . 3 .12. Será de responsabilidade da CONTRATADA, disponibilizar ao operador, os equipamentos de 

proteção individual (EPI). 
3.3 .13. Caberá a CONTRATADA, cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços 
contratados, obedecendo os requisitos legais pertinentes, ficando a CONTRATANTE e seus prepostos 
isentos de qualquer responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do serviço 
prestado, sejam eles de natureza civil ou criminal. 
3.3.14. Os tratores agrícolas ficaram à disposição da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Rurais e 
Recursos Hídricos de Jardim que realizará a medição mensal das horas trabalhadas; 
3.3.1 5. É atribuição estrita da CONTRATADA, apresentar nos locais e no horário de trabalho, o equipamento 
em condições de uso; 
3.3.1 6. Os serviços deverão apresentar frequência diária de segunda a sábado, no período entre 07h00min 
às 20h00min uma vez que a Secretaria/Contratante poderá disponibilizar um Cronograma para atender as 
localidades diversas. 
3.3.17 - O licitante vencedor é obrigado a corrigir, de imediato e às suas expensas, serviços prestados em 
que se verificarem irregularidades, assim como os serviços não aprovados pela fiscalização da Prefeitura 

l.~ unicipal. 
1l3.18- Em caso de irregularidade não sanada pelo licitante vencedor, o funcionário responsável reduzirá a termo 
os fatos ocorridos e encaminhará ao Setor competente para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 
3.3.19 - Os tratores deverão estar com seus equipamentos (horímetros) devidamente instalados e em perfeita 
condição de funcionamento. 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63 . 

'I 



1\. 

Prefeitura Municipal de JafJ 
GOVERNO MUNICIPAL 

1 
·, ~ ~.0- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO ;<::; 

· 4.1 -A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou em parte, de acor""~J--·~~o~.' ~·-
condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25% sem 
que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 
4.2 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual , nos termos do Art. 65, 
Inciso 11 , alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

5.0 FATURAS E MEDIÇÕES 
5.1 . - Os Boletins de Medição para o pagamento de faturas serão elaborados por preços unitários, com base no 
quantitativo das horas trabalhadas, as quais serão computadas através do equipamento denominado de 
"HORÍMETRO", o qual deverá estar obrigatoriamente instalado e funcionando perfeitamente. 
5.2 - O setor técnico da PREFEITURA procederá à revisão dos cálculos das faturas, inclusive do valor do 

,' I ~~ajustamento , quando for o caso, providenciando o "atestado" e o "visto" instruindo o processo para os devidos fins de 
•

1 pagamento. 
5.3- O pagamento final será realizado após a entrega da fatura e recibo de plena e geral quitação mediante a vistoria 
dos serviços realizados pela Secretaria Responsável. 
5.4- O pagamento final será realizado após a entrega da fatura, bem como da vistoria final dos serviços. 
5.5 - Nenhum adiantamento de pagamento poderá ser feito pela prefeitura que deverá ater-se exclusivamente aos 
quantitativos de horas efetivamente trabalhados. 
5.6- O MUNICÍPIO não pagará à Contratada, os valores resultantes dos excedentes de quantidades sem que tenham 
sido previamente conhecidos e autorizados pela FISCALIZAÇÃO. 

6.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1 - Mediante requerimento mensal apresentado à Contratante pela Contratada, serão efetuadas, após decurso dos 
respectivos períodos de execução, as medições das horas dos tratores utilizados, desde que devidamente instruídas 
com a documentação necessária à verificação da respectiva medição. 
6.2 - O valor de cada medição será apurado com base na quantidade de horas que as máquinas/tratores ficaram a 
serviço ou à disposição da Contratante no período, aplicados os preços unitários contratuais. No qual serão 

·. iwomputadas através do equipamento denominado de "HORÍMETRO", o qual deverá estar obrigatoriamente instalado e 
1 funcionando perfeitamente. 
6.3 - O setor técnico da PREFEITURA procederá à revisão dos cálculos das faturas, inclusive do valor do 
reajustamento, quando for o caso, providenciando o "atestado" e o "visto" instruindo o processo para os devidos fins de 
pagamento. 
6.4 - O pagamento final será realizado após a entrega da fatura e recibo de plena e geral quitação mediante a vistoria 
dos serviços realizados pela Secretaria Responsável. 
6.5- O pagamento final será realizado após a entrega da fatura, bem como da vistoria final dos serviços. 
6.6 - Nenhum adiantamento de pagamento poderá ser feito pela prefeitura que deverá ater-se exclusivamente aos 
quantitativos de horas efetivamente trabalhados. 
6.7- O pagamento dos serviços será efetuado até o 30° (trigésimo) dia seguinte ao dia da apresentação da fatura. 

1· DO REGIME DE EXECUÇÃO 
7.1 -Os serviços serão prestados pelo LOCADOR diariamente, satisfeitas integralmente as necessidades objeto deste 
Contrato. 

', 1l 2 - O regime de execução adotado é o indireto. ,,fi 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 
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8. CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 - Em atendimento ao disposto no inciso 111 , do§ 2° do Art 7° da Lei Federal n° 8.666/93 e ao disposto 
Lei Complementar n° 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, foi feita a verificação e constatada a existênc 

. . . recursos orçamentários na dotação e elemento· de despesa descrito abaixo, para suprir as despesas oriundas do 
1 !Ui • 

· ·: lwresente processo, estando o mesmo em compatibilidade e adequação com Lei Orçamentária Anual, com o Plano 
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
As despesas serão consignadas na seguinte classificação orçamentária: 

Orgão 1 Unid. Orç. I 
09 01 

Projeto/Atividade 
20.122.0001 .2. 105.0000 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00 

09 --- 0 -1- 20.606.0007.2.108.0000 3.3.90 .39.00 

9. MODALIDADE DA LICITAÇÃO 
9.1 - Com relação à licitação, deverá ser plenamente adotada a modalidade PREGÃO do tipo ELETRÔNICO menor 
preço, e que sejam atendidas todas as demais condições mínimas exigidas na forma da Lei n.0 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, e na Lei 10.520/02, sendo o prazo da validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias. 

10. DURAÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - O prazo de vigência do presente Contrato será de 12(doze) meses, contado a partir da assinatura deste 
, i ~rstrumento , podendo ser prorrogado em conformidade com o Art. 57, da Lei no 8.666/93, convindo as partes 
· contratantes. 

11. DO PAGAMENTO 

11.1 - O pagamento será realizado até o 30° (Trigésimo) dia do mês subsequente à prestação dos serviços mediante 
apresentação de nota fiscal da do objeto contratual efetivamente prestado. As faturas deverão ser aprovadas, 
obrigatoriamente, pela contratante, que atestará a entrega do objeto. 

12- JUSTIFICATIVA 
12.1 -Justifica-se a elaboração do presente, para nortear a contratação em pauta. 
No que for omisso o texto do presente termo, aplicam-se as regras do instrumento convocatório. 

Jardim/CE, 05 de j~_L / 
Alberto Pin1Íeiro Torres Neto 

Pregoeiro Oficial 

Renato Ferreira de Sousa 
Secretário de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos 

Hídricos 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro- Jardim/CE- CEP: 63 
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ANEXO 11 
PROPOSTA PADRONIZADA 

A Prefeitura Municipal de Jardim, Estado do Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n" ,1·. ~. ~~~.· 
8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão n° 2022.0 1.05.1. 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. :I" 
Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos 

1
, 

1 vencedor( es) da presente Licitação. 
!Objeto: Contratação de serviços a serem prestados na aração de terras destinadas ao atendimento das 

i 

demandas oriundas da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Rurais e Recursos Hídricos de 
Jardim/CE, conforme especificações apresentadas a seguir. 

Lote : 01 - 03 d_is,--'-c-'o--'-;s "' __ =---==--- ------7:"--:--c--- ---:::-c-o-------::-:,---·-:-:--o---:-:-;---:--~--c ___ _ 
Item - Especificação i Unid. Qtde. Marca Valor unitário i Valor Total 
0001 Serviços de locação de trator agrícola! i ! 

equipado com grade aradora com n~ 1 

, míntmo 03 discos, em bom estado de uso, 1, ' 

1 com operador, manutenção, mobtlização Hs 300 !1 

desmobilização, combustível e dema~1 
despesas por conta da contratada, para li 

I preparo do solo. 
Total: 1 

Lote · 02- 16 discos 
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor unitário Valor Total 
0001 Serviços de locação de trator agrícola 

I ~ · 
i equipado com grade aradora com no 
' mínimo 16 discos, em bom estado de uso, i 

i com operador, manutenção, mobilização e Hs 300 
desmobilização, combustível e demais 

I 
despesas por conta da contratada, para 
preparo do solo 

Total: 

Valor Total da Proposta R$ ...... ................ (. .......................................................... ) 

Proponente: ..... ............................ .. .............. .. .... ... .. ................. ..... ... ......... ... .. ............. ...... . 
Endereço: .... .... ........ ..... .... ....... ... .... ......... ...... .. .............. ................ ..... .. .. ...... ..... ........ ....... . 
CNPJ/CPF: ......................... ...... ... .... ... ..... ................... ...... .... ..... .. ....... .......... ... ............ ........ .. ... . 
Data da Abertura: .. .... ................................ .. 
Horário: .......................... ........................... .. 
Prazo de Execução: Conforme Edital. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

,I 

I ~' 

I' li)ata: ............ ..... ....... ... .............................. .. 
lj, 

Assinatura do Proponente 

Rua Leonel Alencar, n• 347- Centro - Jardim/CE- CEP: 63.2 
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ANEXO 111 /:) 
!14 J I C\,_, 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DÁ 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

A empresa .......... ...... .. ....... .. ...... .... .. ....... .... ..... ... .. ....... , inscrita no CNPJ sob o n° ...... ................. .. .. ...... ...... ...... , 
situada na .... .... .. ....... .. ...... .... .. .. .............. ........... ...... .. ........ .. ...... .. .. .. .. , DECLARA, sob as penas da lei , para 

" .s.urtir efeito junto à Prefeitura Municipal de Jardim, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
li· 

: :·Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República 
' Federativa do Brasi l. 

Por ser verdade, firma a presente. 

Local, Data e Assinatura. 

Rua Leonel Alencar, no 347- Centro - Jard· 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRA TO 

Contrato de prestação de serviços firmado entre o Município de Jardim/CE, 
através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura c: 
.. ... ..... ... .......... .. ........ ...... .... .. ,para o fim que nele se declara. 

O Município de Jardim, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.0 07.391.006/0001-86, através do(a) Secretaria Municipal de Agricultura, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)., residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado 
de CONTRATANTE, e de outro lado .................. ....... ... .. ......... ........ .. .. ...... ......... .. .. ... , estabelecida (residente 
e domiciliado(a) na ...... ........ .......... .. .... ... ... .. ............................................... .... .. , inscrita(o) no CNPJ/CPF sob o 
no ............ ... ......... ......... ...... e no CGF sob o n° ................ ...... ... ....... , neste ato representada por 
......... ....... ... ... ....... .. ......... ... ... ... ... , portador(a) do CPF no .......................... ......... , apenas denominada(o) de 
CONTRATADA(O), resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado da Licitação 

jf rocedida na modalidade Pregão n° 2022.01.05.1 , tudo de acordo com as normas gerais da Lei n° 
, ~0. 520/2002 e da Lei n° 8.666/93 , e suas alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 -Processo de Licitação na modalidade Pregão n.0 2022.01.05.1, de acordo com as Leis 

Federais n° 10.520/2002 e 8.666/93 , devidamente homologado pelo( a) Sr(a). , Ordenador(a) de Despesas 
da( o) Secretaria Municipal de Agricultura. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem por objeto a Contratação de serviços a serem prestados na 

aração de terras destinadas ao atendimento das demandas oriundas da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Serviços Rurais e Recursos Hídricos de Jardirn/CE, conforme especificações constantes no Anexo I do Edital 
Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo: 

CLAUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1- A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta. 

:::. CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO, DO 
i ~AJUST AMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

4.1 - O objeto contratual tem o valor mensal de R$ ..... ....... .. .. .. ... . , totalizando o valor de R$ 

4.2 - Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir 
da data final do período de adimplemento da prestação dos serviços, objeto do presente Contrato, mediante 
apresentação dos documentos hábeis de cobrança junto à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Jardim. 

4.3 - A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o presente Pregão, no todo ou 
em parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou 
aumentar respeitados os limites de 25% sem que caiba ao Contratado o direito de reclamação ou indenização. 

4.4 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d" da Lei 8.666/93 , 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

1

1:. 

~li: 
i 1: CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
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5.1 -O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, ou enquanto deco 
dos serviços dentro da vigência do mesmo, podendo ser prorrogado por igual período, convin 
contratantes, nos termos do Art. 57, da Lei F~deral n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro 

Municipal, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 - A Contratante obriga-se a: 
7.2 - Exigir do Contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na 

prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos. . 
7.3 - Colocar a disposição da Contratada toda a documentação necessária para a perfeita 

execução dos serviços solicitados. 
7.4- Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada obriga-se a: 
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

, ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
1 i r: 8.3- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. 

8.4 - Guardar sigilo sobre informações e documentos fornecidos pela Contratante, em 
decon·ência dos serviços objeto do seguinte contrato, adotando medidas internas de segurança. 

8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários 
do pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
que venham incidir sobre o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA- DAS PROffiiÇÕES 
9.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia 

e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO INADIMPLEMENTO 
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de t quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterações, será comunicado pela 

parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso 

~ 
;~ de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

·l· 1 
.: 10.2 - A não regularização -poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a rescisão do 

fi :~ i,f ontrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no caso de não pagamento, a suspensão da prestação 
. , I llos serviços pela CONTRATADA até a sua normalização 

10.3- A CONTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto 
durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções: 

10.3.1- advertência; 
1 0.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação; 
10.3.3- impedimento de contratar com a Administração; 
10.3.4- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não 

cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes situações: 
11.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando, consequentemente atraso nos 

prazos, multa correspondente a 3% (três por cento), calculada sobre o montante total da contratação. 

Rua Leonel Alencar, no 3 
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11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia just multa / 

correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o montante total da contratação. f C);/ 
11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item antenor, a 

CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s) restante(s), independentemente da multa 
pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO 
12.1 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará 

i,i utomaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 
' 8.666/93, reconhecidos desde já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as 
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento. 

12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação 
judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 

12.2.1 -Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
12.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por 

escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
12.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que 

se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no sub-item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
13.1- Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas 

mediante Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
14.1- Este Contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume até o 5° (quinto) 

dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS ANEXOS 
15.1 - Lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório. 

a proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 
16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o 

da Comarca de Jardim/CE. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final , completa e exc lusiva 
de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo em 02 (duas) vias de igual teor e forma , na presença das 
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

I
•Jardim/CE, ... ....... ........ ...... ... .... ........ .. .... · . 

,1:: ..... ............. . ............................................ ...... ..... .. ....... . 

TESTEMUNHAS: 

Ordenador(a) de Despesas 
Secretaria Municipal de Agricultura 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

1 ... .. ....... .. ................... ...... .. .................. .... .. .. .... ...... ..... . CPF .... ..... .... .... .. ......... ....... .. 
2 ... .. ....... .. .. ........... .... ............... ......... .... .. .......... ....... ..... CPF ....... ... ........... ......... .. ... .. 

Rua Leonel Alencar, 

.I .. , 
] 
'li •I 
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DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO I SÉRIE 3 I ANO XIV N°004 I FORTALEZA, 06 DE JANEIRO DE 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Jucás- Extrato do Termo Aditivo. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do JVHJWOClpm 
público o Extrato do Segundo Aditivo ao Contrato decorrente do Processo Licitatório na modalidade Tomada de Preços N' 001 /ZUIZU-1>/vlL 
contratação de empresa para prestação de serviços de construção de acesso, urbanização e infraestrutura para o santuário 
no Município de Jucás, confomte orçamento básico em anexo, de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura e 
Municipal de Cultura e Turismo. Contratada: Coral Construtora Rodovalho de Alencar L TOA. Prazo de Vigência do Contrato: A 
o Aditivo até 31 de Dezembro de 2022. Assina pela Contratada : lgo Proença Alencar - Representante legal da empresa Coral Colstrut11ra 
Alencar LTDA. Assina pela Contratante: Francisco Ernaldo de Carvalho Fi lho- Secretário Municipal de Cultura e Turismo. Jucás 
de 2021. José Willian Pereira da Silva - Presidente da CP L. 

*** *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Eusébio- Extrato da Ata de Registro de Preços N" 031/2021 -Pregão Eletrônico/Registro áe''t'loH_fiC"'~ 
01.019/2021. Órgão: Prefeitura Municipal de Eusébio- CNPJ N' 23.563.067/0001-30. através da Secretaria de Saúde. Fornecedor: Tecnologia do Plástico 
EIRELI- CNPJ: 11.877.915/0001-04. vencedora do item OI , no valor de R$ 189.540,00 (cento e oitenta e nove mil quinhentos e quarenta reais). Estimado 
para o período de vigência da Ata de Registro de Preços. Data de assinatura: 13 de dezembro de 2021. Procedimento licitatório: Pregão Eletrônico/Registro 
de Preços N" O 1.019/2021. Objeto: Registro de Preços para futura e eventual locação de salas remontáveis para atender as necessidades da Secretaria de 
Governo e Desenvolvimento da Gestão e da Secretaria de Saúde do Município de Eusébio/CE. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços. Assina pelo fornecedor: Marlito Faria de Moura. Assina pela Prefeitura Municipal de Eusébio: O Gerenciador da 
Ata - Josete Malheiro Tavares. 

• •• *** *** 
Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Ipaporanga - Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N' 01/22/PE-AS. O Pregoeiro da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Ipaporanga, comunica aos interessados que real izará no dia 18/01 /2022, às 08h00min Pregão Eletrônico n" O l/22/ 
PE-AS, para a aquisição de gêneros alimentícios destinados ao Programa Cozinha Comunitária que tem por objetivo fornecer refeições prontas para pessoas 
carentes no Município de lpaporanga, conforme especificações e quantidades descritas constantes do Termo de Referência - Anexo I, com aplicação 
subsidiária da Lei n' 8.666/1993, obedecendo ao disposto no Art. 191 da Lei n' 14.!33/2021. O edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados 
nos sites www.bllcompras.org.br; licitacoes.tce.ce.gov.br e www.ipaporanga.ce.gov.br. lpaporanga, 05 de janeiro de 2022. Paulo Renato Barbosa de 
Souza - Pregoeiro. 

*** *** *** 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Jardim- Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico N' 2022.01.05.2. O Pregoeiro Oficial do Município de 
Jardim/CE, torna público, que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregão Eletrônico. Objeto: Aquisição de combustíveis destinados ao 
atendimento da frota de veículos oficiais e locados pertencentes a Prefeitura Municipal de Jardim/CE no âmbito da Capital Fortaleza. Início de acolhimento 
das propostas: 07 de janeiro de 2022 às 17:00 horas. Abertura das propostas: 20 de janeiro de 2022 às 09:00 horas. Início da sessão de disputa de preços: 20 
de janeiro de 2022 às 10:00 horas, através do site www.bll .org.br. Os interessados poderão obter o texto integral do Edital através dos endereços eletrônicos: 
www.bll.org.br e www.tce.ce.gov.br. Informações pelo telefone: (88) 3555-1 772. Jardim/CE, 05 de janeiro de 2022. Alberto Pinheiro Torres Neto
Pregoeiro Oficial. 

*** *** *** 
Estado do Ceará -Câmara Municipal de Assaré- Extrato de Inexigibilidade de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal 
de Assaré, em cumprimento do Termo de Homologação e Ratificação procedido pelo Presidente e Ordenadores de Despesas da Câmara Municipal de Assaré, 
o Sr. Francisco Celso Freire, faz publicar o Extrato resumido do Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 2022.0 I .04. I. Objeto: contratação de serviços 
de consultoria e assessoria juridica especializada em Direito Público para atender as demandas diversas da Câmara Municipal de Assaré, com foco em 
prover maior efetividade e qualidade as ações de gestão e dos procedimentos legislativos e gestão, com a implantação de boas práticas em gestão pública 
e padrão de excelência na técnica e processos legislativos. Favorecida: Pinheiro e Sampaio Advogados Associados; Valores: R$ 1 O. I 00,00 (dez mil e cem 
reais) mensais, totalizando o valor de R$ 121.200,00 (cento e vinte e um mil e duzentos reais). Fundamento Legal: Inciso II. do artigo 25 c/c com o Inciso 
111, do artigo 13 da Lei Federal n° 8.666/93, bem como Artigo 3°-A da Lei n° 8.906/94 (Incluindo pela Lei n• 14.039/20). Declaração de Inexigibilidade de 
Licitação emitida pela Comissão Permanente de licitação e Ratificada pelo Presidente e Ordenadores de Despesas da Câmara Municipal de Assaré. Data: 
06 de Janeiro de 2022. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Município de Canindé- Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico N". 001/2022-PE-SRP. A Pregoeira de Canindé-CE, toma público 
para conhecimento dos interessados que, no próximo 06 de janeiro de 2022 às I Oh (horário de Brasília), através do endereço eletrônico: www.bllcompras. 
org.br - "Acesso Identificado no link específico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das 
propostas de preços, encerrando no dia 19 de janeiro de 2022 às 09h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento de propostas. A partir das 09h 
(horário de Brasília) do dia 19 de janeiro de 2022 dará inicio à abertura das propostas, e, em seguida, a partir das I Oh iniciará a formalização de lances e 
documentos de habilitação da licitação modalidade Pregão Eletrônico N" 001 /2022-PE-SRP. cujo objeto é o Registro de Preços visando futuras e eventuais 
aquisições de medicamentos e insumos para serem utilizados nos atendimentos aos usuários das Unidades de Pronto Atendimento- UPA's, Unidades 
Básicas de Saúde - UBS's e demais Unidades Integrantes do Sistema Municipal de Saúde do Município de Canindé/CE, confonne especificações contidas 
no termo de referên~ia constante do Anexo I do Edital , o qual encontra-se disponível no endereço acima, no horário de 07h30min às 13h30min. Claudiana 
de Freitas Alves - A Pregoeira. 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Solonópole- Extrato de Contrato- Tomada de Preços N" 2021.10.05.01-TP. Contratante: Secretaria de 
Cultura, Esporte, Juventude e Turismo. Contratada: AR Empreendimentos Serviços e Locações EIRELI. Data da assinatura do Contrato: 03 de janeiro de 
2022. Valor: R$ 277.465,14 (duzentos e setenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e quatorze centavos) . Procedimento licitatório: Tomada 
de Preços N" 2021.10.05 .01-TP. Objeto: contratação de empresa apta a prestar serviços de reforma do Estádio Municipal do Município de Solonópole/ 
CE, tudo conforme especificações contidas no projeto básico/termo de referência em anexo. Prazo de vigência: 12 (doze) meses. Dotação orçamentária: 
1601.27.812.0037. 1.038. Elemento de despesa: 4.4.90.51.00. Fonte de Recurso: 1500000000 - 1510000000. Assina pela contratada: Allamo Edgar 
Fernandes Rolim- Sócio Administrador. Assina pela contratante: Paulo Sergio Nogueira. Cargo: Secretário( a) Municipal. · 

*** *** *** 
Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Eusébio- Aviso de Licitação- Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 07.003/2022. A Pregoeira 
da Prefeitura Municipal de Eusébio/CE, localizada na Rua Edmílson Pinheiro, !50, Autódromo, torna público para conhecimento dos licitantes c demais 
interessados, que dia 07 de janeiro de 2022, estará recebendo as Propostas de Preços e Documentos de Habilitação, referentes ao Pregão Eletrônico N" 
07.003/2022, tipo menor preço global, tendo como objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de 
lavanderia hospitalar, fornecimento de reposição de peças do enxoval e entrega de roupas em ideais condições de reuso com controle de gestão do enxoval 
para atender as necessidades do Hospital Municipal Dr. Amadeu Sá, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Eusébio/CE, no endereço eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. A abertura das propostas acontecerá no dia 20 de janeiro de 2022, às 09h (honirio de Brasília) e o inicio da sessão de disputa de 
lances ocorrerá a partir das !Oh do dia 20 de janeiro de 2022 (horário de Brasília). O edital poderá ser obtido no endereço eletrônico acima mencionado ou 
pelo Portal do TCE-CE: www.tce.ce.gov.br/licitacoes. Quaisquer informações serão prestadas pela Pregoeira, durante o expediente normal. Raylse Rafaelle 
Jerônimo Lima - Pregoeira. 
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o do Ceará ~PrefeitUra M~Oiêi-p-al:-d:-e-cJ:-u-c7ás---A7vl-:-so-d-::e-:-LI:-c-::lt-aç-J=-o-.-:P::-r-eg-=-ao-=P-re_s_e_n_cf;-a"l -=Es_,t,...ad-::o- d:-o-=c-.a- r-;á---=p:-,.-:f:-olc:tu_r_a Mun~lpo:d de Morada Nova - Aviso de Apresontação ....,._ __ ,.~r 00312022..SMD. O Município de Jucás. por meio de sua Comtssao do Lidtaçllp. toma Contrarraz6es ·Modalidade: Tomada do Prnços N.' TP.003/2021-5EJUV. Objeto: conlrataçllo 
público, que realizará icitaçao, cujo objeto é a contrataçao da demanda complementar' dos de obras e serviços de engenharia para a construçllo de 01 (uma) quadra pollesportl\la a Sé!' 

rv1 · · · · · · · . 1 • locafizada no Bairro Hermógenes Henr.que Girao, de responsabilidade da Secretana do Esporte e 
s~ ços, acessor~s. m~ten~IS e apo•o i!dmt.nistrativo Jlm~o a~ Seaetanas Munlc PaiS Juvenlude. AComlssao do L~itaÇão comunica aos Interessados as empmsas: Joao EvangetíSta 
Diversas. Abertura. ~1 deJ&~Ifo de 2022 , ás 08.00horas. Ma1ores 1r1formaçOes e entrega de de Souza Arcturo (Arcluro Cor.s1ruções) • CNPJ n• 03.077.02510001-85 e Zenedõnc Zldane 
editais no endereço eletróruco: www.tce.ce.gov.br/hdtacoes. Paço da Prefe&tura MuniCipal Sampaio Cavaleante (Zelp Construções) - CNPJ n° 44.159.03310001-87, lnterpusoram Recurso 
deJucás-CE,emOSde anelrode2022.JoséWIIIIanPerelradaSilvo·Pre eirodaPMJ. Relativo a rase de habllllaçêo. a Comissão de Uataçao Informa que fica abano o prazo para 

apresentaçl!o das contrarrazllos conforme Att. 109, Parágrafo 3' da Lel n• 8.666193. Os recurso 
Estado do Coará · Prefel.tura Municipal de Jucás -Aviso de Licltaçllo . Pn>gllo Eletrilnicol Interpostos encon1rarn-se no slte: www.tq>.ce.gav.br. À Comisdo. 
N" 00112()22 - SME. O Munlclpio de Jucás. per meio de sua Conissao de UcítaÇao, toma 
público. que realizar.! Nc:itação. wjo objeto é a aquisiçllo de gêneros alímentláos, destinados a 
merenda eJICOiar, eonforme termo de referência e anexos, de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Educação. AbertUra: 20 de janeiro de 2022, às 08:00 horas. Maiores õnfonnaçOes 
e entrega de editais no endereço eletrônico: www.tce . ce .gov.brllicltacoe s e 
www.bllcompras.org.br. Paço da Prefeitura Municipal de Jueás • CE, em OS de janeiro de 
2022.JoséWilllanPerelradaSitva-PregoelrodaPMJ. 

Estado do Cear6 · Prefeitura Munõclpal de Boa Viagem • Extrato de Conúato ·Tomada do 
Preços N" 2021.07.01 .002. A Secretarta de Infraestrutura e Recursos Hidncos do Municlplo 
de Boa Viagem/CE toma público o Extrato do Contrato N" 2021.07.01 .002. resullante da 
Tomada de Preços N.' 2021 .07.01 .002. órgão licitante: Secreta<ia de Infraestrutura o 
Recursos Hídricos. Dotaçl!o Orçamenlilria: 0901 .15.451 .0034.1.0-18. Elemento de Despesa: 
-t4.90.51.00. Objf!aó: execução dos setviços de pavimentação em pedrã tosca no Bairro de 
Fãtiróa e Osmar C"ameiro."conforme PT n° 1065068~78 c:oin o Ministério do Desenvolvimento 
Regional, jUnto a Secr8taria de Infraestrutura e Recur'Sos Hldricos do Municlpio de Boa 
Viagem/CE. Vlgênáa do·conlrato: até 240 (duzentos e quarenta) dias. Contratado( a): J.V.W. 
Construções LTOA (EPP). Assina pelo(a) Contratado(a): Jhonatan Holanda Ollveini 
Rodrigues. Assina pelo(a) Contratante : Everardo Gomes Facundo. Valor Global R$ 
731.482,1 0 (set&cemos e trinta & um mil quatrocentos e oitenta e dois reais e dez centavos). 
IÍoa Viagem/C E·, 30 de. dezembro do 2021. Everardo Gomes Faeundo • Ordenador(a) cie 
DespesaS da Secretaria de Infraestrutura e Recursos Hfdrlcos. · 

Estado-do Ceará -Prefeitura Munõcõpal de Aurora- Tomada de Preço N' 2022.01.05.01. A 
Comi&S~o ~eánanent8 de licitação do Município de AIXorn-CE. toma público, pa~ 
conhecimento dos interessados. que. no próximo dia 21 de janeiro do 2022, ás 08:00 horas. na 
!sede da Comissão Permanente de Licitação. !~calizada na Avenida AniOnio Ricardo. n° 43 -
,cen1ro - Auror.a-CE, estará realõzando Licitaçao na modalidade Tomada de Preço. do tipo 
I menor preço, com fins a reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde no Município 

l
ide AI.JroraiCE, oonlbime COntrato de Repasse n• 886328/2019/MS/CAIXA, tudo conforme 
a-o I. O Edital completo estará dispor.lvel no endereço acima, a pO<:(ir da data -ta 
ipublicaçêo. no hor.!rio de alendimenlo ao público. de 08:00h ás 12:00h,_ e no ·Portal das 
1Ucilações (TCEJCE). Auc:ora/CE, 05 de janeiro do 2022. Francisco Ramalho Meln>le& • 
Presidente da Comissão de Ucltacao. 

Estado do Ceará • Prefeitura Munõcipal d e tamaubal- Aviso de Rovogaçlio de Ucttaçlio. 
No uso de suas alribuiçõeslegais, com Fundamento noArtigo49 da Lei N ' 8.666193 e justificativa 
que consta nos autos do Processo Administrativo n• 01:039/2021 -PE..SRP, determinou a 
Rovogaçãoda Ucitaçllo na modalidade Pregão Eletrónico n• 01 .039/2021-PE..SRP, cujo objeto é 
o Registro de Preço visanqo alutura e eventual aquisiçllo de equipamentos de inforrnállca para 
inforrnatiUJÇllo das UBS (Unida- Básicas de Saúde), de responsabilidade da Secrelatla de 
Saúde do Município de Camaubat-CE. Maiores informações na Prefeitura Municipal de 
GamaubaVCE - Setor de licitações. situada na Rua Presidente Médici, 167, Centro, nos <fias 
úteis das 07h30min as 12h00min. ou através do silo TCE: http://www:lce.ce.gov.brnicitacoes, ou 
ainda através do &-mail:' licltacao.camaubal21@gmail.com.carnaubal - CE 05 de Janolro de 
2022. Adriana Passos de Lima- Pregoeira. 

'Estado do Ceará • PrefoNura Municipal de Assaré • Aviso de Julgamento - Pregao 
!eletrõnõco n• 2021 .12.20.1. A Pregoeira Oficial da Prereltura Municipal de Assaré/CE. toma 
lpúblico o julgamento do Pregão Eletrônico n~. 2021.,2.20 1, do qual foram declaradas 
vencedoras as seguintes empresas: Superfio Comercio de Produtos Medicos e Hospitalares 
LTOA vencedoras junto aos lotes 1, 4 e 9: Max.xl Olstrlbutcfora de Medicamentos Hospitalares 
EIRELI vencedora junto aos lolos 2, 5 , 6 e 7; Drogam<>d Distribuidora de Medicamentos EIRELI 
vencedorajuntoaos totes 3e 1 O e lucineido de Sousa carvalhO ME vencedora junto ao lote 8 , 
por apresentarem os melhores preços na disputa de lances. As mosm::ts foram declaradas 
habilitadas por cumprimento integral ãs exigências do Edital Convocatório. Informações: Sala 
daComlssãr:> de Ucitaçllo ou peloteterone (88) 3535-1613. Assa ré/C E, 04 dejaneõro de2022. 
MickacUvlohane MoraisTributino- Prcaoeira Oficial. · 

Estado do Ceará· Prefeitura Municipal deAssaré - AViso de Julgamento de Habilitação o 
Proposta& de Preços- Tomada de Preços n• 2021.12.16.1. A Presidente da CPL da 
Prefeitura Municipal de Assar~/CE. torna yúblico q.se fora conclvido o ju lgamento da fase de 
habilitação c classlfiroç-.lo de proposto de p::~reços da Tomada de Preços n° 20 21.12.16.1. 
sendo o segu1n1e: EmpreS·a H~bilitada - Leque Assessoria Consultoria e Prcst de ~ços 
I TI"''A ,..,nr .-.. mnrimMlt n intArir:::\1 :.\<; Hx•no\ rlr. l.:l f. oc111})i ir. ll'i~ E moros a Inabilitada: Oicc~no 

Est.do do Ceará • PR>feltun Municipal de Antonina ·do Norte - Aviso de AdiOmento de 
Licitação - Pregjo Presencial N" 2021.12.07.01. A Pregoeira Oficial toma p,jbljco para 
c::oMeclmento dos õnteressados que fica adl:ido pora o prOJclmo dõa 26 de janeiro de 2022, às 0911, 
na sede da Comissao de llcitaç:io localizada na Rua Joêo Batista Arrais n• 08. Centro -Antonina 
do Norte/CE, ~ realizando sessão para fecebimento e abertura dos envelopes com 
documentos de habilitação 8 proposta de preços para Q objeto: Aqoisiçao de água mine.ral ~ gás 
liquefefto de petróteo e vaslhames.desainados a Blender as necessidades de diversas Secretarias 
do Munlclpio de Antonina do NorteiCE. O Edital e seus anexos estão disponfveis no enooreço 
dtado. das 08:00 às 12:00 . 13:00 ás 17:00 noras, bom como no Portal de LidtaçOes da& 
Municlplos no site do Trixmal de Contas do Estado do Ceará (www.tce.cc.gov.brt. Antonina di. 
Horto/C E. OS de )onelro de 2022. Dalane de Ollirtlra Carlos. 

Estado do Ce:ará . Prefeitura Municipal de Jucás -Aviso de Licitação · Pregão Eleh'6nico 
N' 00212022- SlotE. O Municiplo de Jucãs, por meio de sua Comissao de Ucitação, toma 
público, que realizará licltaçllo, cujo objeto é a aquisição de livros e equipamentos, destinados 
ao Programa Pacto pela Aprendizagem no Munlclpio de Jucás (Convênio N' 03512021 -
Processo N°1 0268691/2021 ), conforme termo de relerênáa e an<>XOS. de responsabllldada da 
Secretaria Municipal de Educação . Abertura: 20.de janeiro de 2022. às 15:00 horas. Maiores 
informaçOes e entrega c:te editais no endereço· etetrõnico: www.tce.ce.gov.br,.citacoes e 
www.bllcÇmpras.org.bf. Paçq da Prefeitura .Municipal d~ Jucâs - CE. em 05 de janeiro de 
2022. .19M Willlan Pereira da Silva-Pregoeiro da PMJ. · 

.. · '~~~~iJ!'.~ MúnioiiPiif_d!o_J ..... :AVfiO d!t Ucltaf;lii , -~ 
· · 1!"~~0 Pregoeiro OfiCial do Municlpio de Jardlm/CE, teima público, 

- · ·sénl'reallza~' certarile Licitatório na modali<lade Prngão Eletrónlco. Objeto: Aquisõçllo 
de combustíveis destinados ao atendimento da fr:ota de veículos oficiais e locados 
pertencentes a Prnfeitura Municipal de JardimiCE no âmbito da Capital Fortaleza. Inicio de 
acolhimento das propostas: O?'.de janeiro d6 2022 és 17:00 horas. Abertura das propostas: 20 
de janeiro de 2022 às 09:00 horas . Inicio da sessão de disputa de preços: 20 de )aneõro de 
2022 às 10:00 horas, alravés do sito www.bll.org .br. Os intcrnssadOs poden1o obtM o texto 
Integral do Edita'l através dos endereços eletrônicos: W\VW.bll.org .br e WWYI.toa.ce.gov.br. 
lnforrnaçOes pelo telefone: (88) 3555·1772 . Jardõm/CE, 05 de janeiro de 2022. Alberto 
Pinheiro Torres Neto -Pregooiro Oficial. 

Estado dó Ceará - Prefeitu~a Municipal de Horiz:Ontc · Aviso de Licítaçto - Pregão 
Elolr6nlco N" 2021 .12.06.1 • PE · Julgamento: Menor Preço por Lote. Objeto: Serviç<j de 
rastreamenlo de veículos com visualizaçãO dos velçulos em tempo real vkf web, relatórios de 
pontos de parada, velocidade desenvolvida. pontos de inleresse cadastrados. tempo de 
vefcuk:» parado e com a.indicaç.ao de ignição r.gªda/desligada. perclirso desenvolvido, COm 
instalaçao de sistema e treinamento de uso, de interesse das dNe~s Secre~rias do 
Munlclplo de Horizonre/CE. O prazo de cadastramento das cartas Propostas será até às 
1Q9h00mln do dia 20 de janeiro de 2022. com abertura para análise das propostas às 
09h30min. O Edital poderá ser adquirido nos endereços eletrónioos www.comprasnet.gov.br, 
www.horizonte .ce.gov.bre www.tce.ce.gov.br a partir da data desta publicação. lnrormaç6es: 
Na sede da Cornissao Permanente de Prég~o. na Av. Presktente Castelo Branco, nc 5180, 
Centro, Horizonte/CE ou lei. (85) 3336.1434. Horizonlo/CE, OS de janeiro de 2022. 
Francisca Jorange la Barbosa Almeida.- Pregoeira OficiaL 

,liSt8dO do C:ioirlt . .... ~-Municipal de Jard'Mn · Aviso ele Llci18çio, · Pnoglio 
' 'El*6nlco N" 2022.t1 .05.t 0- Pregoe,filO'fiCiaÍdo MUiiierpiõd<Õ.Jãi(fõmiCE:-toma pü61iro:
que-será-realiza-d0-cêrtãmê~c,tat6riona modalidadf) PrP.Qão Eletrõnk-.o . Objeto: Contratação 
de serviços a serem prostados na araçao de terras destinadas ao ate1icilmento das demandas 
oriundas da Secretaria Municipal de Agricultura, Serviços Rurais e R~cursos Hídrícos de 
Jardím/CE. Inicio de acolhimento das propostas: 07 de janeiro de 2022 às 17:00 horas. 
Abertura das propostas: 19 de janeiro de 2022 às 09:00 hora!>. Inicio da sessao de disputa de 
preços: 19 de janoiro de 2022 às 10:00 horas. através do sile www.bll.org.br. Os Interessados 
poderi\o obter o texto integral do Edital através dos endereços eJctrónicos: www.bll.org.br c 
\vww.tce.ce.gov.br. lnformêlções pelo telefone: (88) 3555-1772.. Jardim/C E, 05 de janeiro do 
2022.Aiberto Pinheiro Torres Neto - Pregoeiro Oficial. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipa l de Jucãs ·- Aviso de Chamad-~lic.a N° 
on1t?n ??~<:: Ma= f)hi •"t" · ~ln> ,õ .::. i r-~ n rlP ni~ n.--rr, .._ :llunP.n tir.10f. d;~ Aoricultufa ·ar oara 

17 
Estado do Ceará • Prefeitura Municipal de Morrlnhos. O Pregoeiro do Munlclplo de 

~s':::~~~~\jj~·~·~~~f;=~'P,:~::':0~~~.8~:'&5o~.~1~gff.;;:;:~~ 
Registro de Preços par'a futuras e eventuais aquislçl!o de g;ls oxigênio medicinal tamanhos 
diversos destinados a atender as demandas do Hospital Municipal de Morrlnhos · CE. O edital 
completo estarâ à disposição após esta publõcaçao no horário de 07h30mln âs 11h30mln no 
endereço da Comissao de Licitaçao. il Rua José lblaplna Rocha. SIN , Centro. Morrlnhos 
CE, 05dejanelrode2022. JorgoLulzdaRocha· Pregoelro, 

E.Stacro ao (.;eara • .~re1eiwra Muncc-..al ae SAo BeneditO .. CMmounento Públko - A~ 
Convocação • Registro Cadastral. A Prefeitura Munlcipal ·de 5ao Beneditb/CE,_ através ~~ 
Comtssao .Permanente de Ucitaçao, toma público que estarâ rocebendo, a partir desta! 
publlcaç~o. no horáriO de08h és 12h, o requerimenlo de lnsa/çãopara atualizaçaoecadastro de'1 

fornecedores. presladorns de serviços e construtoras, na forme do Art. 34, § t• da Lei n• 8.666/93 
atualizada. A ficha de Inscrição .. contendo a relaç3:o dos documentos a serem apresentados, 
encontra·se. a diSoP0$1çãO dos interessados na Sala da Coinlssao Permanente de Líciraç&o no 
prédio da Prefeitura Munlcipallocali""dó à Rue Paulo Marques, 378, Centro, 5ao BenedltoiCJi,. 
Maiores Informações no endereço aàma citado. S~o BencdltoJCE, 04 de Janeiro de 2022: 
Ronaldo Lobo Damas ceno-Presklente·da Comissão PerManente deUcttaçlo. .. :1 

l:stado do c.ara - Pntfortura Municipal .de São Benedito • Aviso de l.leltaçlo -1 
llllodalldade: Tomada de Preços; N'. 2022.01.03.02; tõpo: menor preço; Critério de 
Julgamento: Menor preço Global. O Municipóo de 5ao Benedilo/CE, através sua Comissao 
Permanente de Liàtaçao, toma público para o cOnheámenlo dos interessados. que no dia 26 
de Janeiro de 2022· âs 09:00h. dará ·lnldo a Tomada de Preços supracitada, que tem comd 
objetivo a Seleçao de proposta inaõs vantajosa para: contrataçao dos serviçoe técnicos 
especializadoS em engenharia civil, pa111 a Exe<:uçao da obra de construçao da Praça Urbana 
no Bairro Serra Vüle no Munlclpio de São Benedikl/CE, conforme Projeto Básico. 0$1 
interesSados poderào adquirir o Edital e seus anexos. no endereço: Rua Paulo Marques. n° 
378, Centro, São Benedito!CE. no horário de expediente dos 081100rr0n ás 12h00min. Demais 
informaçOes, através do fone: (88)Js26:1347. Sao Benedito · CE,3 de Janeiro de 2022. 

Eatado do Ceará . Prefeõtura Municipal de SaiHre- Extrato da Ata de Registro Preç,.. N" 
2021.12.09.01 ·Pregão Eletrônico N'. 2021.12.09.01SRP. Objeto: Regisb'O de Preços para 
futura e eventual contrataçao de pessoajurldica pan1 fomodmentode gâs liquefeito de petróloo; 
para atender as necessõdades da Preféitura Municipal do SalõtreiCE, conforme especlflcaçôCs 
contidas no lermo de referência e Edital. Da VIgência: AAta de Registro de Preços terá vaAdade 
pelo prazo de 12 (doze) me5!'s. contados a partir da data de sua asslnalura. Data da Assinatura: 
05 de janeiro de 2022. Fundamentação legal: Leis Federais N ' 10.520102- Lei do Pragão e N• 
8.686193 - Lei Das Licitações Públicas. Empresa Registrada: tampos Sales Olstribuido<á de 
GasLTDA- ME, CNPJ: 26.627.33410001-83, LoteÚ"llcO R$100.520,00. Slgnatários:Oorgívan 
Pereira da Silva - Ordenador de Desp. do Fundo Geral; Renato de Sousa uma - ordenador do 
Oesp. do Fundo MuÍlidpal de Educaçllo; Georgia da Souza Pereira · Ordenadora de Desp. do 
Fundo Munlcipal.de Saúdo; Oorisvalda Pereira Fülla • Ordenadora de Oesp: do Fundo Muniápel 
de Asslstllncia Social e lvõnica da Silva Santos, Responsável Legal da Campos Sales 
Distribuidora de Gas LTOA · ME. SaU1re/Ce, 05 de Janeiro de 2022. 

Estado do Ceará· Pref~~ura Munõcõpal do 5aHtre • Terml) deA<1!udlcação o Homologaç~; 
O Ordenador de Oespesà do Fundo Geral, ao finalassõnado. no uso de suas atribuições legais 
e , consfdcrando haver a Comissao de Ucltaçao cumprindo todas as exigências dÕ 
Procedimento de Licitação. modalidade Tomada de Preços n' 2021.1 0.19.01 FG, tendo como 
objeto a contrataçao de empresa para pavlrilentaçao em pedrn tosca s/ rejunlamento no 
Municlpio de Sali1reiCE. Proi:esso Admõnistrativo de Lic:ilação n• 2021 . t0.19.01FG, ficando! 
convocada a licitante: E A da Silva Construcoes • ME, CNPJ N' 27.547.28510001·31. pa(a 
assinatura do contrato, nos termos do Art. 64 da lei do licitações. caput, sob as penalidades da 
Lol . Em assim sendo, nos tormos da legislaçao vigente, fica o presente processo Adjudicado (11 
Homologado em favor da licitante, E A da Silva Construeoes - ME. com sede na VdaAndrade, no 
27. Bairro: Cen1ro, na Cidade de Potengi/CE. vencedOra do certome, pelo valor global do RS 
734 .316,42 (setecentos e trinta e quatro mil e trezentos e dezesseis reais e quarenta e ddS 
'centavos). Ao setor comperente para providências cabíveis. SalltreiCE, 05 de jariJ>Iro de 2022, 
Oorgivan Pereira da Silva - Ordenadotde Oes p . do Fundo Geral. · 

Estado do Ceará - Serviço Autónomo deÁgua e Esgoto - SAAE do Quixelô ~ Avi&o do 
Licitação. Pregão Eletrônico N' 2022.01 .0 5.1 . O Pregoeiro Oficial do SAAE da Qulxelô/CE 
torna público que será realizado Certame Licitatório na modalidade Pregao EletrOnleó .-' 
Objelo: Aquisiçao de materiais t!létrico. hidráulico Q dé construçao, destinados ao 
atendimento das necessidades do Serviço At•tOnomo de Água e Esgoto - SAAE dê 
Ouix:ei6!CE Inicio de acolhimento das propostas: Dia 07 de janeiro de 2022 a partir das 17 :60 
horas. Abenura das propostas: Dia 19 de janeiro de 2022às 08:00 horas. Inicio da sessão Qtt 
disputa de proços · Oia 19 de janei ro de 2022 às 09:00 horôs , atravé·s do s ite 
http://bllcompras.com. Os Interessados ~ode rao obter o te;c:to integral do Edital através doS 
endereços eletrõr.icos: ht!p:J/bUcompras.ccm e www.tce.co.go•t.br ou no SAAE de Ouixo!õ: 
situ ado a Hua Monsent)or Coelho n•' 125 . Centro. OuixelõiCE no hor~rio de 08:00 às 


